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DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2025 
 
 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG  
 
OBJETO 
Aquisição de cestas básicas para combater a insegurança alimentar e o 
aumento da vulnerabilidade social. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 36.046,00 (trinta e seis mil quarenta e seis reais) 
 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 27/02/2025 às 07h00min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
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EDITAL 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2025 

Processo Licitatório n° 032/2025 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br. 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na sala da Divisão de 
Compras, Licitação, Patrimônio e Serviços Gerais no endereço descrito no cabeçalho, ou por meio eletrônico no 
site www.braunas.mg.gov.br link Licitações. 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações (www.licitardigital.com.br), ou pelo telefone: 
(33) 9 9995-2669 ou e-mail: compras@braunas.mg.gov.br. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgadas no site oficial da Prefeitura Municipal de Braúnas, no endereço www.braunas.mg.gov.br no link 
Licitações. 
 
ÁREA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Ação Social. 
 
 
1. PREÂMBULO 
 
Torna-se público que o Município de Braúnas/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na rua São 
Bento, nº 401, Centro, Braúnas/MG – CEP: 35.189-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 
18.307.389/0001-88, através do Prefeito Municipal Sr. Weyne Virgílio de Carvalho e da Agente de Contratação 
Sabrina Alves Martins, designada pela Portaria nº 007 de 25 de janeiro de 2025, levam ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar Dispensa de Licitação, na forma ELETRONICA, ao critério de julgamento de MENOR 
PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei n.º 14.133/21, Decreto Municipal nº 24/2023, 
Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital.  
 
A Sessão Pública será realizada na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br, 
 
A Sessão Pública será conduzida pela Agente de Contratação Sabrina Alves Martins. 
 
A Agente de Contratação e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento da Dispensa 
Eletrônica.   
 
A abertura da sessão será às 07h00min, do dia 27 do mês de fevereiro de 2025, horário de Brasília, no sítio 
eletrônico www.licitardigital.com.br, quando será processada disputa e habilitação. 
 
Esta Dispensa destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a selecionar a 
Proposta mais vantajosa para a Administração, julgada em estrita conformidade com os Princípios Básicos da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da 
Vinculação a este Edital, do Julgamento Objetivo e dos que lhe são correlatos. Este Edital é Lei entre as partes. 
Obriga a Prefeitura Municipal de Braúnas, bem como os licitantes, a observarem as normas estabelecidas no Ato 
Convocatório. 
 
 
2.  DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA  
 
2.1.   No dia 27 de fevereiro de 2025, às 07h00min, a Agente de Contratação iniciará a sessão pública do 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2025, na Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br, 
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2.2.  No caso da dispensa não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil 
posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pela Agente de Contratação a ser 
divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
 
 
3.  DO OBJETO 
 
3.1.  O objeto da presente dispensa de licitação é a Aquisição de cestas básicas para combater a insegurança 
alimentar e o aumento da vulnerabilidade social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 
 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1.  As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão pelas seguintes DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS 
do orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo programa para o orçamento vindouro: 
 
02.06.01.08.244.0010.2039.3.3.90.30 – Ficha 193 – Fonte 1.500 
02.06.02.08.244.0010.2044.3.3.90.32 – Ficha 201 – Fonte 1.500 
02.06.03.08.244.0046.2047.3.3.90.30 – Ficha 236 – Fonte 1.661 
 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 
5.1. Poderão participar desta dispensa pessoas JURÍDICAS, que atendam às condições de habilitação estabelecidas 
neste instrumento convocatório, observado a finalidade do objeto licitado. 
 
5.2. As interessadas deverão previamente se credenciar na plataforma de dispensa eletrônica no sítio 
www.licitardigital.com.br. 
 
5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Dispensa deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
dispensa de licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
5.8. Não poderão disputar esta dispensa de licitação: 
 
5.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Rua Maria Isabel Moreira Pinto, 25, Centro - Braúnas/MG                   
Tel.: (33) 9 9816-8525 

e-mail: assistenciasocial@braunas.mg.gov.br 
 

5.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada de participar da dispensa 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
 
5.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
5.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
5.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.8.9. O impedimento de que trata o item 5.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
5.8.10. A vedação de que trata o item 5.8.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. O fornecedor deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 
 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados; 
 
6.2.2. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
 
6.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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6.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
6.2.6. não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3  sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
 
6.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
6.7. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
 
6.9. Caberá ao fornecedor interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
6.10. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.11. A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, observar as boas 
práticas apresentadas a seguir: 
 
6.12.  Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 
 
 
7. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS  
 
7.1. A proposta deverá ser preenchida em campo próprio do sistema, juntamente com o envio da documentação, 
no campo específico. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.3.  O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
 
7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
pública. 
7.10. Caso o prazo de que trata a condição anterior não esteja expressamente indicado na proposta, os mesmos 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 
 
7.11. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais. 
 
7.12. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as que constam do objeto. 
 
7.13. A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação: 
 
7.13.1. Indicação do preço unitário e total de cada item; 
 
7.14. Os valores unitários dos itens da proposta não poderão ser superiores ao valor médio estimado conforme 
estabelecido no Anexo I do edital. Caso seja verificada a incompatibilidade de qualquer item com a média 
estipulada, a proposta poderá ser desclassificada ou o licitante será notificado para adequação, nos termos do item 
8.12. 
 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
8.1. A abertura da presente dispensa de licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os 
fornecedores. 
 
8.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e os fornecedores ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.5. A Agente de Contratação poderá fixar prazo máximo para resposta do fornecedor no chat de mensagens do 
sistema. A falta de manifestação do fornecedor no prazo definido configura em motivo para desclassificação por 
abandono de sessão. 
 
8.6. Classificação das Propostas: 
 
8.6.1. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
8.6.2. Até o momento da finalização dos lances, nenhum licitante poderá se identificar de nenhuma forma. 
 
8.6.3. Qualquer elemento que possa identificar possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
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8.6.4. A análise da proposta vencedora considerará, além do menor preço global, a compatibilidade dos valores 
unitários dos itens, que não poderão ultrapassar a média estipulada no Anexo I. Caso seja verificada a extrapolação 
da média, a Agente de Contratação poderá solicitar adequação, sob pena de desclassificação do licitante. 
 
8.7. Julgamento: 
 
8.7.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
8.8. Formulação dos Lances: 
 
8.8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
8.8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
8.8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
 
8.8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 
8.9. Modo de Disputa: 
 
8.9.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 30,00 (trinta real). 
 
8.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 06 (seis) horas e se encerrará automaticamente. 
 
8.9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.9.10. No caso de desconexão com a Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da Dispensa, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.9.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.10. Empate: 
 
8.10.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais. 
 
8.10.2.  Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
8.10.3. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
 
8.10.4. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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8.10.5. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
 
8.10.6. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
8.10.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos materiais produzidos ou prestados 
por: 
 
8.10.8. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
8.10.9. empresas brasileiras; 
 
8.10.10. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.10.11. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
8.11. Negociação: 
 
8.11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
8.11.2. A Pregoeira também deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
 
8.11.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
8.11.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.11.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
8.11.6. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos previsto no item 
12 deste edital. 
 
8.11.7. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.11.8.  Caso o melhor preço obtido na fase de lances possuir valor global superior ao estimado neste edital, e seja 
frustrada a negociação, a proposta será remetida para análise da autoridade superior. 
 
8.11.9. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.11.10. Após o encerramento da etapa de lances e eventual negociação, os preços unitários informados pelo 
licitante classificado em primeiro lugar serão verificados individualmente. Caso qualquer item tenha valor 
superior à média estipulada no Anexo I, o licitante será notificado para readequação. A não correção no prazo 
estipulado resultará na desclassificação da proposta. 
 
 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Rua Maria Isabel Moreira Pinto, 25, Centro - Braúnas/MG                   
Tel.: (33) 9 9816-8525 

e-mail: assistenciasocial@braunas.mg.gov.br 
 

8.12. Composição dos valores unitários: 
 
8.12.1. Após o encerramento das negociações, a licitante previamente classificada em primeiro lugar deverá 
apresentar a composição detalhada dos valores unitários de cada item que compõe o valor global, assegurando a 
transparência na formação do preço. 
 
8.12.2. Para evitar práticas como o “jogo de planilha”, a porcentagem de desconto identificada entre a proposta 
final da licitante previamente classificada em primeiro lugar e sua proposta inicial deverá ser aplicada de forma 
proporcional e harmonizada na composição dos valores unitários, evitando distorções significativas entre os itens. 
 
8.12.3. A Agente de Contratação realizará a conferência detalhada da composição dos valores unitários 
apresentados. Caso seja identificada dissonância expressiva entre os descontos aplicados no valor global e aqueles 
praticados nos valores unitários, a licitante será notificada para adequação, sob pena de desclassificação. 
 
8.12.4. O valor unitário de cada item não poderá ser superior ao valor médio estipulado no Anexo I do edital. O 
julgamento da proposta não se limitará ao valor global, sendo analisado também se os valores unitários respeitam 
a média de mercado e os parâmetros estipulados no edital, considerando-se margens razoáveis de variação 
quando tecnicamente justificadas. 
 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
9.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a 
legislação vigente. 
 
9.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
9.3.1. contiver vícios insanáveis; 
 
9.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
9.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
9.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
9.4. No caso de materiais, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento), do valor orçado pela Administração 
 
9.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata os subitens 9.4 e 9.5, só será considerada após diligência da Agente 
de Contratação, que comprove: 
 
9.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
9.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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9.7. poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 
9.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
 
9.9. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
9.10. A aceitação da proposta final está condicionada à adequação dos preços unitários aos valores médios 
estipulados no Anexo I. Caso qualquer item ultrapasse a média, a Agente de Contratação poderá solicitar ajustes 
antes da adjudicação. 
 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
10.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
d) Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
 
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
 
f)  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
 
g) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
 
h) Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.  
 
i) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 
j) Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme 
sua natureza jurídica: 
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10.2. Habilitação jurídica 
 
10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
 
10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  
 
10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
10.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
10.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 
 
10.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
10.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
10.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas 
pelos respectivos órgãos 
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10.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica, 
expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do documento abaixo: 
 
Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentado 
juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item anterior, ATESTADO, 
emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 
Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 
 
10.5. Qualificação Técnica 
 
10.5.1. A licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, comprovando a realização 
de serviços idênticos ou similares ao objeto desta licitação. O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, estando às informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade por parte 
do Agente de Contratação. 
 
10.6. Apresentação da Declaração Unificada 
 
10.6.1. O licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a Declaração Unificada, conforme modelo disponibilizado 
no Anexo III deste edital, assinada pelo representante legal da empresa. 
 
10.6.2. A Declaração Unificada tem por finalidade consolidar as informações e compromissos do licitante em 
relação às exigências do edital, incluindo declarações de inexistência de impedimentos legais, atendimento às 
condições de participação e conformidade com a legislação vigente. 
 
10.6.3. A não apresentação da Declaração Unificada, ou a apresentação com informações inconsistentes, acarretará 
a inabilitação do licitante, conforme disposto na legislação aplicável. 
 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Qualquer fornecedor poderá, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 
 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:  
 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pela Agente de Contratação durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
 
12.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
12.1.2.3. deixar de apresentar amostra quando for o caso; 
 
12.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o caso; 
 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
 
12.1.5. fraudar a dispensa de contratação; 
 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;  
 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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12.2.1. advertência;  
 
12.2.2. multa; 
 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
12.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021: 
 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle 
 
12.4. multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
12.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 
sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido 
processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1. a 14.1.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.2.1 a 14.2.4.  
 
12.8.1.  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1. a 14.1.8, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida. 
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o 
pedido no prazo de até 1 (um) dia útil antes da data da abertura do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 1 (um) dia útil, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica (diretamente na 
plataforma de dispensa eletrônica), encaminhadas à Divisão de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal via 
correios ou encaminhadas para o e-mail compras@braunas.mg.gov.br. 
 
13.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo sua concessão medida excepcional e que deverá ser 
motivada nos autos do processo de licitação. 
 
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Agente de 
Contratação nos autos do processo de licitação. 
 
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
14. DAS CONDIÇÕES E PAGAMENTO  
 
14.1. O faturamento será efetuado mediante as entregas dos materiais, após a apresentação e aceitação da nota 
fiscal pela Secretaria Municipal de Ação Social, e o pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, transcorrido 
o prazo necessário para tramitação na Coordenadoria Contábil e Orçamentária. 
 
14.2. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as entregas estiverem em 
desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
14.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de 
recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
14.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos do Contrato. 
 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 
14.6. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
15.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame 
ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  
 
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.  
 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. A Dispensa de Licitação será conduzida por Agente de Contratação, pessoa designada pela autoridade 
competente, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da dispensa, dar impulso ao procedimento de contratação 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 
16.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará e homologará a Dispensa 
de Licitação. 
 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. A presente dispensa de licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
Pública revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da dispensa de licitação. 
 
17.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a Administração 
Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
 
17.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da dispensa de licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 
17.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Agente de Contratação. 
 
17.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
17.6. As normas que disciplinam este Dispensa serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
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17.7. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida para dia e horário definidos pela agente de contratação, comunicando devidamente aos licitantes da 
dispensa eletrônica. 
 
17.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
Plataforma de Licitações - Licitar Digital, sítio eletrônico www.licitardigital.com.br, 
 
17.9. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Mesquita/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
17.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Relação dos Serviços 
ANEXO II – Termo de Referência 
Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar  
ANEXO III - Declarações Unificadas 
ANEXO IV -Minuta de Contrato 

 
Braúnas/MG, 20 de fevereiro de 2025. 

 
 

WEYNE VIRGÍLIO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2025 
Processo Licitatório n° 032/2025 

 

CESTA BÁSICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE VALOR 
ESTIMADO  VALOR TOTAL 

1 Cesta básica contendo os itens abaixo UN 200 R$ 180,23 R$ 36.046,00 

VALOR TOTAL R$ 36.046,00 

 

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CADA CESTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE VALOR 
ESTIMADO  VALOR TOTAL 

1 
Açúcar cristal, de origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, 
minerais, empacotamento automático, sem contato manual, 
pacote com 5 kg. 

Un 1 R$ 19,95 R$ 19,95 

2 Alho a granel pacote 500 gramas. Un 1 R$ 16,75 R$ 16,75 

3 Arroz agulhinha, branco, polido, tipo 1, classe longo fino, com 
mais de 90% de grãos inteiros, embalagem de 05 kg. Un 2 R$ 27,10 R$ 54,20 

4 Café torrado e moído, com selo ABIC, embalagem 500g. Un 1 R$ 27,61 R$ 27,61 

5 Extrato de tomate, embalagem 340g. Un 1 R$ 4,04 R$ 4,04 

6 Feijão carioca tipo 1 – embalagem 01 kg. Un 2 R$ 6,13 R$ 12,26 

7 Macarrão espaguete nº 08: massa de sêmola enriquecida 
com Ferro e Ácido Fólico, embalagem 500g. Un 1 R$ 4,67 R$ 4,67 

8 Macarrão parafuso sêmola, embalagem 500g. Un 1 R$ 3,37 R$ 3,37 

9 Ovos brancos, selecionados, in natura, tipo grande, classe A, 
embalagem com 30 unidades. Un 1 R$ 16,15 R$ 16,15 

10 Sal puro, moído, refinado e iodado, pacote com 01 kg: cloreto 
de sódio, iodato de potássio, antiumectante. Un 1 R$ 1,80 R$ 1,80 

11 Farinha de mandioca torrada, branca, embalagem 1 kg. Un 1 R$ 5,31 R$ 5,31 

12 Óleo de soja refinado – embalagem 900 ml. Un 2 R$ 7,06 R$ 14,12 

VALOR TOTAL DA CESTA R$ 180,23 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2025 
Processo Licitatório n° 032/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 - AQUISIÇÕES 
(Processo Adm. Compras DFD n°. 001/2025) 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 
1.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de cestas básicas para combater a insegurança alimentar 
e a vulnerabilidade social das famílias atendidas pela Secretaria Municipal de Ação Social. A aquisição de cestas 
básicas é essencial para garantir a segurança alimentar de famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica. O fornecimento desses alimentos contribuirá para a dignidade, bem-estar e melhoria da 
qualidade de vida dessas famílias, alinhando-se às políticas públicas de assistência social, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇAǂ O UN QTDE VALOR UNITAƵ RIO VALOR TOTAL 

01 
Açúcar cristal, de origem vegetal, sacarose de cana de 
açúcar, minerais, empacotamento automático, sem contato 
manual, pacote com 5 kg. 

Unid 200 19,95 3.990,00 

02 Alho a granel pacote 500 gramas. Unid 200 16,75 3.350,00 

03 Arroz agulhinha, branco, polido, tipo 1, classe longo ϐino, 
com mais de 90% de grãos inteiros, embalagem de 05 kg. Unid 400 27,10 10.840,00 

04 Café torrado e moı́do, com selo ABIC, embalagem 500g. Unid 200 27,61 5.522,00 

05 Extrato de tomate, embalagem 340g Unid 200 4,04 808,00 

06 Feijão carioca tipo 1 – embalagem 01 kg Unid 400 6,13 2.452,00 

07 Macarrão espaguete nº 08: massa de sêmola enriquecida 
com Ferro e AƵ cido Fólico, embalagem 500g. Unid 200 4,67 934,00 

08 Macarrão parafuso sêmola, embalagem 500g. Unid 200 3,37 674,00 

09 Ovos brancos, selecionados, in natura, tipo grande, classe A, 
embalagem com 30 unidades Unid 200 16,15 3.230,00 

10 Sal puro, moı́do, reϐinado e iodado, pacote com 01 kg: 
cloreto de sódio, iodato de potássio, antiumectante. Unid 200 1,80 360,00 

11 Farinha de mandioca torrada, branca, embalagem 1 kg. Unid 200 5,31 1.062,00 

12 OƵ leo de soja reϐinado – embalagem 900 ml Unid 400 7,06 2.824,00 

    VALOR TOTAL: R$ 36.046,00 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, sendo prorrogável por até 5 (cinco) anos, 
contados a partir da data de assinatura, com possibilidade de prorrogação por até 10 (dez) anos, conforme previsto 
nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O interessado em contratar deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, e comprovar 
regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pelo respectivo órgão; 
 
4.2. O licitante deverá apresentar sua proposta contendo a descrição detalhada do bem, com as informações 
similares à especificação do termo de referência, contendo ainda a indicação da marca e características relevantes;  
 
4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do 
serviço, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada;  
 
4.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as especificações 
técnicas constantes no termo de referência, o fornecedor deverá entregar o material conforme descrito na 
proposta.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de entrega do objeto 
 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 02(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.3. Os bens serão entregues no seguinte endereço: Rua Maria Izabel Moreira Pinto, n°25, Centro em Braúnas/MG 
no horário de 07h as 15h, na Secretaria Municipal de Ação Social. 
 
5.4. O fornecedor deverá fornecer o objeto deste Termo de Referência isento de defeitos de fabricação, zelando e 
garantindo a boa qualidade do fornecimento. Além disso, será responsável pelo transporte dos produtos de seu 
estabelecimento até o local determinado pelo CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica: Keitiane Soares Andrade 
Fiscalização Administrativa: Railany Dias Azevedo 
Gestor do Contrato: Isabella Moira Farias 
 
Fiscalização Técnica 
 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
 Fiscalização Administrativa 
 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 
 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de 
referência e na proposta. 
 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para 
fins de liquidação. 
 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
7.9.1. o prazo de validade; 
 
7.9.2. a data da emissão;  
 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
 
7.9.3.  o valor a pagar; e  
 
7.9.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
 
Forma de pagamento 
 
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
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7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 
75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
Forma de fornecimento 
 
8.2. O regime de execução do contrato será parcelado. 
 
Exigência de Habilitação  
 
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
 
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
 
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
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8.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.  
 
8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 
8.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 
 
Habilitação jurídica 
 
8.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
 
8.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
 
8.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
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8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.26. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa jurídica, 
expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do documento abaixo: 
 
8.26.1 Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item anterior, 
ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou extrajudicial, 
certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro 
contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove que 
o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 
 
Qualificação Técnica-Operacional 
 
8.27. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto deste credenciamento através da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto do 
presente credenciamento. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
9.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
 
9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
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9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 8.4.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 02 
(dois) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;  
 
9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.2.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.2.8. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.2.11. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
 
9.2.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 36.046,00 (trinta e seis mil e quarenta e seis reais) conforme 
custos apostos no item 01 do presente termo de referência. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
02.06.01.08.244.0010.2039.3.3.90.30 – Ficha 193 – Fonte 1.500 
02.06.02.08.244.0010.2044.3.3.90.32 – Ficha 201 – Fonte 1.500 
02.06.03.08.244.0046.2047.3.3.90.30 – Ficha 236 – Fonte 1.661 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Apêndice I– Estudo Técnico Preliminar 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2025 
Processo Licitatório n° 032/2025 

 
 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

DFD N° 001/2025 

 

Aquisição de cestas básicas para combater a insegurança alimentar e o aumento da vulnerabilidade social. 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A aquisição de cestas básicas é uma estratégia fundamental para combater a insegurança alimentar e a crescente 

vulnerabilidade social que muitas famílias enfrentam. Este benefício eventual, na forma de cestas básicas, é uma 

prestação temporária e não contributiva da assistência social, que visa fornecer alimentos essenciais às famílias 

em situação de fragilidade socioeconômica. Essa abordagem é crucial para mitigar os efeitos devastadores da 

pobreza, que não apenas afeta a nutrição, mas também tem implicações diretas na saúde, dignidade e bem-estar 

das pessoas. 

 

A insegurança alimentar é um problema complexo que não se limita apenas à falta de alimentos, mas também à 

incapacidade de acessá-los de maneira sustentável e saudável. A entrega de cestas básicas, portanto, não apenas 

fornece uma solução imediata para a fome, mas também atua como um mecanismo de apoio à dignidade das 

famílias, oferecendo alimentos que são fundamentais para o desenvolvimento saudável de crianças e adultos. 

Além disso, a atuação nesse campo reflete uma política pública que busca fortalecer a rede de proteção social. O 

acesso a uma alimentação adequada é um direito humano e, ao garantir esse acesso, o município demonstra seu 

compromisso com a promoção da justiça social e da equidade. O fortalecimento das políticas de assistência social 

é, portanto, uma necessidade premente, especialmente em tempos de crise econômica, onde os índices de 

vulnerabilidade social tendem a aumentar. 

 

A oferta das cestas básicas ocorrerá mediante solicitação de indivíduos ou famílias em situação de vulnerabilidade 

ou pela identificação dessas circunstâncias durante os atendimentos nos serviços socioassistenciais. Para isso, a 

concessão será realizada por meio de uma avaliação criteriosa conduzida pelas técnicas de referência da 

assistência social, que farão a avaliação socioeconômica das famílias solicitantes. Este processo inclui uma visita 

domiciliar, na qual a equipe do CRAS verificará as informações fornecidas pelo solicitante e avaliará a situação 

social. A Secretaria Municipal de Ação Social será responsável pela distribuição das cestas, com atendimento 

individualizado realizado pelas técnicas do CRAS. 

 

A periodicidade e a quantidade das cestas serão determinadas com base nessa avaliação social, assegurando que 

as famílias recebam o suporte necessário de acordo com sua demanda específica. Ademais, a concessão das cestas 
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básicas estará sujeita ao cumprimento dos critérios estabelecidos na Lei n° 447/2022, que regulamenta a 

concessão de benefícios eventuais na política municipal de assistência social. Essa legislação é um importante 

instrumento que garante a transparência e a justiça na distribuição dos recursos, assegurando que aqueles que 

mais precisam sejam atendidos de maneira justa e equitativa. 

 

Portanto, a aquisição de cestas básicas não é apenas uma resposta imediata à fome, mas uma ação integrada que 

busca promover a segurança alimentar, proteger a dignidade humana e fortalecer a rede de assistência social em 

nosso município. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Até o presente momento ainda não havia sido elaborado o Plano de Contratações Anual. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O interessado deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da aquisição, e comprovar 

regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pelo respectivo órgão; 

3.2. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando fornecimento pertinente e compatível 

em características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o objeto de forma 

satisfatória. 

3.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente, correndo o ônus por 

conta exclusiva da contratada;  

3.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as especificações 

técnicas constantes no termo de referência, o prestador deverá entregar o bem conforme descrito na proposta. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A estimativa das quantidades de cestas básicas e itens que a compõem, foi elaborada a partir de um levantamento 

detalhado realizado pela Secretaria Municipal de Ação Social, com o suporte técnico do CRAS (Centro de Referência 

de Assistência Social). Esse levantamento teve como base o histórico de solicitações e concessões dos anos 

anteriores. Segundo dados do CRAS, cerca de 200 famílias em situação de vulnerabilidade social recebem 

atendimento anualmente. A quantidade estimada de cada item (anexo Único do DFD Nº 01/2025) foi definida para 

garantir que todas as famílias assistidas recebam os alimentos necessários, respeitando os princípios de 
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universalidade e equidade da assistência social. Essa estimativa foi consolidada com informações fornecidas pelas 

equipes do CRAS, que monitoram continuamente as condições das famílias atendidas. 

 

Essa abordagem, baseada em dados históricos, possibilita um planejamento mais eficaz, minimizando o risco de 

desabastecimento e garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de maneira eficiente e atendam às reais 

necessidades da população, conforme a tabela abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇAǂ O UN QTDE 

01 
Açúcar cristal, de origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, minerais, empacotamento automático, sem 

contato manual, pacote com 5 kg. 
Unid 200 

02 Alho a granel pacote 500 gramas. Unid 200 

03 
Arroz agulhinha, branco, polido, tipo 1, classe longo ϐino, com mais de 90% de grãos inteiros, embalagem 

de 05 kg. 
Unid 400 

04 Café torrado e moı́do, com selo ABIC, embalagem 500g. Unid 200 

05 Extrato de tomate, embalagem 340g Unid 200 

06 Feijão carioca tipo 1 – embalagem 01 kg Unid 400 

07 Macarrão espaguete nº 08: massa de sêmola enriquecida com Ferro e AƵ cido Fólico, embalagem 500g. Unid 200 

08 Macarrão parafuso sêmola, embalagem 500g. Unid 200 

09 Ovos brancos, selecionados, in natura, tipo grande, classe A, embalagem com 30 unidades Unid 200 

10 Sal puro, moı́do, reϐinado e iodado, pacote com 01 kg: cloreto de sódio, iodato de potássio, antiumectante. Unid 200 

11 Farinha de mandioca torrada, branca, embalagem 1 kg. Unid 200 

12 OƵ leo de soja reϐinado – embalagem 900 ml Unid 400 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a aquisição de cestas básicas pela Secretaria Municipal de Ação Social, consideramos as seguintes opções: 

Solução 1: Dispensa de Licitação - A dispensa de licitação é uma alternativa viável conforme a Lei nº 14.133 de 

2021 e o Decreto nº 11.871 de 2023, para contratações que envolvam valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta 

e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). Essa abordagem permite a aquisição das cestas básicas em um 

prazo reduzido, atendendo de forma ágil às necessidades emergenciais da população vulnerável, enquanto 

respeita a legislação vigente. 

Solução 2: Pregão Eletrônico para Registro de Preços - Embora o pregão eletrônico para registro de preços 

seja uma opção válida, ela não se mostra viável devido à urgência da demanda. Os prazos e a burocracia envolvidos 

nesse processo poderiam atrasar a entrega das cestas básicas, resultando em desassistência para as famílias que 

dependem desse suporte. Portanto, essa opção não atende à necessidade imediata de disponibilização dos itens. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 
CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 

  
 

Página 31 de 47 
 

 

 

1º.1BRAÚNAS 1954

Foi utilizado a plataforma Preço Estimado para consultar fornecedores e valores praticados no mercado de forma 

ágil e eficiente. A plataforma garantiu a coleta de dados confiáveis sobre preços e condições de mercado, 

assegurando que a contratação esteja alinhada com os valores atuais e práticas comerciais. Com base nessa 

pesquisa, foi possível identificar a viabilidade dos preços estimados e a disponibilidade dos itens solicitados. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do preço total da contratação é de R$ 36.046,00 , conforme os valores levantados na plataforma Preço 

Estimado. Essa ferramenta permitiu coletar informações atualizadas sobre os preços praticados no mercado para 

cada item da cesta básica. Os valores foram calculados considerando as especificações técnicas de cada produto, a 

quantidade necessária para atender à demanda identificada e a média de preços oferecidos por fornecedores 

disponíveis. Essa estimativa reflete uma análise de mercado que garante a economicidade, respeitando o 

orçamento disponível e mantendo a qualidade dos itens. 

ITEM DESCRIÇAǂ O UN QTDE 
VALOR 

UNITAƵ RIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
Açúcar cristal, de origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, minerais, 

empacotamento automático, sem contato manual, pacote com 5 kg. 
Unid 200 19,95 3.990,00 

02 Alho a granel pacote 500 gramas. Unid 200 16,75 3.350,00 

03 
Arroz agulhinha, branco, polido, tipo 1, classe longo ϐino, com mais de 90% 

de grãos inteiros, embalagem de 05 kg. 
Unid 400 27,10 10.840,00 

04 Café torrado e moı́do, com selo ABIC, embalagem 500g. Unid 200 27,61 5.522,00 

05 Extrato de tomate, embalagem 340g Unid 200 4,04 808,00 

06 Feijão carioca tipo 1 – embalagem 01 kg Unid 400 6,13 2.452,00 

07 
Macarrão espaguete nº 08: massa de sêmola enriquecida com Ferro e AƵ cido 

Fólico, embalagem 500g. 
Unid 200 4,67 934,00 

08 Macarrão parafuso sêmola, embalagem 500g. Unid 200 3,37 674,00 

09 
Ovos brancos, selecionados, in natura, tipo grande, classe A, embalagem com 

30 unidades 
Unid 200 16,15 3.230,00 

10 
Sal puro, moı́do, reϐinado e iodado, pacote com 01 kg: cloreto de sódio, iodato 

de potássio, antiumectante. 
Unid 200 1,80 360,00 

11 Farinha de mandioca torrada, branca, embalagem 1 kg. Unid 200 5,31 1.062,00 

12 OƵ leo de soja reϐinado – embalagem 900 ml Unid 400 7,06 2.824,00 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Optou-se pela solução de dispensa de licitação para a aquisição e distribuição de cestas básicas, visando uma 

melhor gestão financeira, administrativa e orçamentária. Acredita-se que este modelo torna o processo mais 
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eficiente, reduzindo desperdícios de tempo e informação, o que facilita a gestão contratual e o gerenciamento de 

riscos. Além disso, essa abordagem contribui para reduzir procedimentos administrativos e custos financeiros, 

viabilizando critérios de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

A aquisição de cestas básicas por meio de dispensa de licitação está alinhada aos princípios orientadores da 

administração pública, promovendo maior efetividade e economicidade. Este processo garante transparência e 

concorrência justa, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficiente. Além 

disso, está em conformidade com as determinações ambientais exigidas pelo mercado e pela legislação vigente, 

contribuindo para a sustentabilidade e responsabilidade social. 

Considerando a urgência em atender às famílias em situação de vulnerabilidade social no município de 

Braúnas/MG, a Secretaria Municipal de Ação Social sugere que a aquisição das cestas básicas seja realizada por 

meio de dispensa de licitação. Esta abordagem permite uma resposta mais ágil às necessidades emergenciais, 

garantindo que as famílias tenham acesso imediato aos recursos alimentares essenciais. 

A dispensa de licitação, conforme previsto na legislação, possibilita a rápida contratação de fornecedores em 

situações emergenciais, mantendo a integridade dos princípios administrativos. A adoção deste procedimento 

assegura que a rede de proteção social possa continuar operando de forma eficiente, sem comprometer a 

qualidade da assistência e a gestão dos recursos, promovendo a dignidade e o bem-estar das populações mais 

vulneráveis. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO 

A Cesta Básica compreende diversos produtos que, ao serem adquiridos em conjunto, permitem ao município 

obter uma oferta mais vantajosa. Isso ocorre porque a maioria das licitantes comercializa produtos alimentícios 

similares, assim como atacados, supermercados e mini mercados. Essa prática não prejudica a concorrência; pelo 

contrário, contribui para a aquisição a preços mais baixos, já que a quantidade maior atrai grandes empresas do 

setor, que podem oferecer preços mais competitivos. 

Outro aspecto que evidencia as vantagens de adquirir o produto "cesta básica" em lote ( não parcelado) é o controle 

e acompanhamento das entregas. Os pedidos serão feitos a uma única empresa, facilitando o monitoramento do 

processo de entrega. Além disso, ao optar pela licitação por lote, ou seja, pela CESTA BÁSICA MONTADA, o 

município se beneficia da aquisição de produtos já embalados, evitando gastos adicionais com embalagens e mão 

de obra. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A contratação para a aquisição e distribuição de cestas básicas tem como objetivo principal combater a 

insegurança alimentar e proporcionar condições mínimas de dignidade às famílias em situação de vulnerabilidade 

social no município de Braúnas/MG. Essa iniciativa é crucial, pois a insegurança alimentar não apenas afeta a saúde 
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física e mental das pessoas, mas também compromete seu bem-estar social e econômico. Ao garantir o acesso a 

alimentos essenciais, busca-se não apenas saciar a fome imediata, mas também promover a saúde a longo prazo e 

evitar consequências sociais negativas, como a desnutrição e o impacto nas crianças em idade escolar. 

Espera-se que essa ação resulte em uma redução significativa da insegurança alimentar entre as famílias atendidas, 

contribuindo para a melhoria das condições de vida. Além disso, um dos resultados pretendidos é o fortalecimento 

da rede de proteção social existente. Ao facilitar a distribuição de cestas básicas, a iniciativa estimula a participação 

das famílias em programas sociais e serviços disponíveis, promovendo um maior engajamento com políticas 

públicas voltadas para a assistência social. 

O número de famílias que se envolvem em atividades de acompanhamento e assistência social será um indicador 

importante desse fortalecimento. Esse engajamento não só demonstra a eficácia da iniciativa, mas também reflete 

uma mudança na percepção da assistência social como um recurso valioso para a melhoria da qualidade de vida. 

A inclusão dessas famílias em programas sociais pode levar a um círculo virtuoso, onde o acesso a alimentos 

adequados se traduz em uma melhor participação em atividades educativas e de capacitação, ampliando as 

oportunidades de desenvolvimento pessoal e profissional. 

A iniciativa está alinhada às metas do município de Braúnas/MG de garantir segurança alimentar e fortalecer a 

rede de proteção social, promovendo dignidade, inclusão e qualidade de vida para as populações em situação de 

maior vulnerabilidade. Ao articular esforços entre diferentes setores da sociedade, a ação contribui para um 

ambiente mais coeso e solidário, onde as necessidades básicas são atendidas e as famílias são apoiadas em sua 

jornada rumo à autonomia e ao empoderamento. Em suma, a distribuição de cestas básicas não é apenas uma 

medida emergencial, mas uma estratégia integrada que visa transformar a realidade social, promovendo a 

dignidade humana e o fortalecimento das comunidades. 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não se faz necessária a realização de contratações providências prévias ao contrato para a viabilidade e 

contratação desta demanda 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes associadas a este processo de contratação. Isso significa 

que o objeto deste contrato não está diretamente ligado ou influenciado por outras contratações ou atividades em 

andamento. Essa independência permite que o processo de contratação seja conduzido de forma isolada e focada, 

sem a necessidade de considerar ou coordenar com outros projetos ou contratos. 
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12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Após uma análise cuidadosa, concluímos que as atividades previstas no escopo desta contratação não devem 

resultar em impactos ambientais significativos ou negativos. Todas as medidas necessárias serão tomadas para 

garantir a conformidade com as regulamentações ambientais pertinentes e para minimizar qualquer impacto 

potencial sobre o meio ambiente. Este projeto está em conformidade com as melhores práticas ambientais e busca 

garantir a preservação e proteção do meio ambiente durante todas as fases de execução. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Este estudo técnico preliminar (ETP) evidencia a viabilidade e necessidade técnica da contratação de fornecedor 

de cestas básicas. Ao analisar as necessidades identificadas concluímos que a aquisição de cestas básicas é viável, 

levando em conta seus potenciais benefícios em termos de eficácia, conveniência e praticidade. Além dos requisitos 

mencionados, recomendamos que o processo de licitação prossiga conforme o formato indicado para a aquisição. 
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ANEXO III – DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2025 
Processo Licitatório n° 032/2025 

 
PROPONENTE:............................................................................................................................................................................... 
C.N.P.J Nº:......................................................................................................................................................................................... 

 
01 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL.  
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas 
no Edital e seus anexos. 
 
02 - DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO.  
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no 
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. 
 
03 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA DO ÓRGÃO.  
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Braúnas, como 
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 
administrativas ou societárias. 
 
04 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.  
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 
do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. 
 
05 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE ACESSIBILIDADE.  
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 
atende às regras de acessibilidade previstas. 
 
06 - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos 
do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
 
07 – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 
CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 

  
 

Página 36 de 47 
 

 

 

1º.1BRAÚNAS 1954

08 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CF; 
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
 
09 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
O proponente acima qualificado declara, para fins do disposto na legislação vigente, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
(nome da cidade) ___________________, ____de ________________de 2025. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal da licitante) 
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ANEXO IV – MINUTA CONTRATO 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 012/2025 
Processo Licitatório n° 032/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BRAÚNAS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua São Bento, n° 401, Centro, 
Braúnas/MG, CEP 35.189-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 18.307.389/0001-
88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Weyne Virgílio de Carvalho e pelo Senhora Eliana 
Conceição Coelho Silva, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, ora denominados 
CONTRATANTES, e a empresa ----------------, inscrita no CNPJ sob o nº. ------------------- com sede à --------------------, 
Bairro --------------------- em -----------------, CEP -------------, representada pelo(a) senhor(a) ------------------, inscrito 
no CPF sob o nº. ----------------, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025, nos termos da Lei 
Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021; Decreto Municipal n° 024, de 30 de março de 2023, mediante as cláusulas 
e condições a seguir pactuadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1.  O objeto do presente instrumento é a Aquisição de cestas básicas para combater a insegurança alimentar e o 
aumento da vulnerabilidade social. 
 

CESTA BÁSICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE VALOR 
ESTIMADO  VALOR TOTAL 

1 Cesta básica contendo os itens abaixo UN 200   

VALOR TOTAL  

 

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CADA CESTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE VALOR 
ESTIMADO  VALOR TOTAL 

1 
Açúcar cristal, de origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, 
minerais, empacotamento automático, sem contato manual, 
pacote com 5 kg. 

Un 1   

2 Alho a granel pacote 500 gramas. Un 1   

3 Arroz agulhinha, branco, polido, tipo 1, classe longo fino, com 
mais de 90% de grãos inteiros, embalagem de 05 kg. Un 2   

4 Café torrado e moído, com selo ABIC, embalagem 500g. Un 1   

5 Extrato de tomate, embalagem 340g. Un 1   

6 Feijão carioca tipo 1 – embalagem 01 kg. Un 2   

7 Macarrão espaguete nº 08: massa de sêmola enriquecida 
com Ferro e Ácido Fólico, embalagem 500g. Un 1   

8 Macarrão parafuso sêmola, embalagem 500g. Un 1   

9 Ovos brancos, selecionados, in natura, tipo grande, classe A, 
embalagem com 30 unidades. Un 1   

10 Sal puro, moído, refinado e iodado, pacote com 01 kg: cloreto 
de sódio, iodato de potássio, antiumectante. Un 1   

11 Farinha de mandioca torrada, branca, embalagem 1 kg. Un 1   
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12 Óleo de soja refinado – embalagem 900 ml. Un 2   

VALOR TOTAL DA CESTA  

 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1. O Aviso/Edital de Contratação Direta por Dispensa de Licitação; 
 
1.2.2. A Proposta da contratada; 
 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1.  O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. Há possibilidade de 
prorrogação, observando as condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ ..................., conforme proposta da CONTRATADA integrante deste 
instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais 
despesas necessárias à sua execução. 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta do recurso específico consignado no Orçamento 
do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02.06.01.08.244.0010.2039.3.3.90.30 – Ficha 193 – Fonte 1.500 
02.06.02.08.244.0010.2044.3.3.90.32 – Ficha 201 – Fonte 1.500 
02.06.03.08.244.0046.2047.3.3.90.30 – Ficha 236 – Fonte 1.661 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 02(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.3. Os bens serão entregues no seguinte endereço: Rua Maria Izabel Moreira Pinto, n°25, Centro em Braúnas/MG 
no horário de 07h as 15h, na Secretaria Municipal de Ação Social. 
 
5.4. O fornecedor deverá fornecer o objeto deste Termo de Referência isento de defeitos de fabricação, zelando e 
garantindo a boa qualidade do fornecimento. Além disso, será responsável pelo transporte dos produtos de seu 
estabelecimento até o local determinado pelo CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 
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5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.1.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.1.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
6.1.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.2. Preposto 
 
6.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
6.2.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
6.3. Fiscalização 
 
6.3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica: Keitiane Soares Andrade 
Fiscalização Administrativa: Railany Dias Azevedo 
Gestor do Contrato: Isabella Moira Farias 
 
6.4. Fiscalização Técnica 
 
6.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
6.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
6.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
6.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
6.5. Fiscalização Administrativa 
 
6.5.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.5.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
6.6. Gestor do Contrato 
 
6.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 
6.6.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.6.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.6.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
 
6.6.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de 
referência e na proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para 
fins de liquidação. 
 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
7.9.1. o prazo de validade; 
 
7.9.2. a data da emissão;  
 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
 
7.9.3.  o valor a pagar; e  
 
7.9.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
 
Forma de pagamento 
 
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do contrato. 
 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral 
de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
 
8.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
8.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
8.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 
8.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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8.8. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.  
 
8.9. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.10. Após a autorização de reajuste pelo Contratante, será lavrado termo Aditivo/apostilamento com os novos 
preços a serem praticados. 
 
 
CLÁUSULA NOVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
9.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
9.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
9.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
 
9.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
9.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 8.4.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 02 
(dois) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;  
 
10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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10.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
10.8. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
10.11. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
 
10.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a contratada que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
14.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem 14.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa; 

 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da Contratada, por 
qualquer das infrações citadas; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido. 
 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.3.3. Indenizações e multas. 
 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
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seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Mesquita para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 
 
Braúnas, DD/MM/2015. 
 
 

_____________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
 

__________________________________________________ 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 
 

______________________________ 
Visto Jurídico 
 

 
 

Testemunhas:  1. _____________________________________________    2. _____________________________________________ 
                                      CPF N°:                                                                 CPF N°:  
 


